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Edtade de Sao Panlo

IRI Ne 1,444, de 11 de setembro de 1,984,

whtoriza a Prefeitura Munieipal de Perwvar de Vasconcelog a celebrar

. . ot

nvénio com o Departamento de Edificios e Cbras TDQllCGS ~ DOP, au-
- P al b 1 ' o = = A Y .} o 2 .

rguia vinculada a Secretaria de Cbrag e Meio Ambiente do Estado de

20 Paulo, objetivande a construgdc de ponte metélica,

FPREFREITCO MUNICIPAL TE FERRAZ DE VASCORCELOS, no use de

e e
FAQO SABER que a Camara Municipal apreovou e eu sancione!

»tigo 12 = Fica ¢ Feoder Executivo deste Munieﬁpio auto-
.fizaés g celebrar com o Departamentc de Eﬁlfl ios e Obras FPibli -
¢ag ~ DOP convénio, para efeitc da cogstrugés'ée ponte matglica '
sobre o Rioc Guaid e Gdrrego do Paredée ns ligagio da Rua Manocel
Seéasti%e com o Estrada doe Pernendes e Rua Princesa Isabel (Hum-
berto de Campos & Hermes da Fon eca) no gual o Departamenté ar-—
:€101p ré, fornecendo: os estudos preliminares, sondagem do $erro-
ﬁo, projete, telas parz os gobildes, gquando o local de implaﬁtaggo
permitir esse tipe de fundagéo;-estru.ar m.téllca e asgisténcia?
técnica durante & execugto da obra.

Artigo 22 - A Prefeitura ¥unicipal Pxecuta“d, diretanen—
te, ou atraves de terceiros, o objeto mencionado nesta Lei, nas
condicCes estabélecidas pelo convéaie a8 ser 1avra&05wfican&cy~p0§
tanto, o Depsrtamento isento de gualguer oubtra cclaboragss, além
da fixada no TELBTldO 1nsurumenuo.

Artlgu 32 « Egta ILei entraré ern vigor na data de dua pu-

blicagBo, revogadas as disposigdes em contra
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Cétado de Sao Paulo
TET R 1.,444/84

ANGETLA

legistrada no Dept® de Administracghe

wmentagho - e publiecada na Portaria

b Lodeornceds. I5Y
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